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PALÁCIO VALE DO CANINDÉ – PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ- ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.697/0001-04 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025 

 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de show artístico da dupla “Paulo Henrique e 
Arthur”, para realização de show artístico no dia 25 de outubro do corrente ano de 2025, no 
Município de Conceição do Canindé-PI, VISANDO A COMEMORAÇÃO RELATIVA AO DIA 
DO EVANGELICO. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

                                                       O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI, através 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 74, II, da Lei Federal 14.133/21, 
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 103/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 
019/2025, RATIFICA a declaração de dispensa de licitação para contratação de serviços de show 
artístico da dupla “Paulo Henrique e Arthur”, NO DIA 25 DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO 
DE 2025, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDE-PI, VISANDO A COMEMORAÇÃO 
RELATIVA AO DIA DO EVANGELICO, em favor da empresa exclusiva do artista, a saber: CLAH 
GOSPEL MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
62.130.429/0001-50, com sede na Rua Raimundo de Almeida, SN, Centro, Jacobina do Piauí-PI, 
neste ato representada por seu sócio, o Sr. PAULO HENRIQUE ARAUJO FERREIRA PAULA, 
BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO,  nascido(a) em 29/05/1997, n° do 
CPF 060.375.483-07, residente e domiciliado na cidade de Jacobina do Piauí - PI, na RUA 
RAIMUNDO DE ALMEIDA, nº SN, CENTRO, CEP: 64755-000, por ter apresentado a cotação 
mais econômica, no valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

                                Determino que se proceda à confecção do competente contrato 
e publicação do devido extrato, juntamente com este termo de ratificação, nos termos legais. 

 
 

 Conceição do Canindé (PI), 01 de outubro de 2025. 
 

 
 

Diogo Janes de Oliveira  
Prefeito Municipal 
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